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L E I N2  561 

Autoriza o executivo municipal a celebrar convenio com a CESP(Compa-
nhia Energetica de São Paulo)e dá outras providências. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de Rubineia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a firmar convênio com a CESP(Companhia Energética de São Paulo), obje 
tivando a construção do prédio para a Agésncia de Atendimento da CESP. 
no terreno pertencente à Municipalidade, na cidade de Rubineia. 

Artigo 22  - O valor do custo da obra constante do orçamento 
e Memorial Descritivo será descontado mensalmente no consumo de ener-
gia elétrica de Iluminação Pública e dos próprios Municipais e melhor 
mento de iluminação plIblica. 

Artigo - O Poder Executivo fica autorizado a estabelecer 
as condições para amortização do débito a ser realizado. 

Artigo 42  - As despesas decorrentes com a aplicação da pre-
sente lei, correrão a conta de verbas próprias do orçamento vigente 
e suplementadas, se necessário, por iiecreto do Poder Executivo. 

Artigo 52  - Esta lei ntrara ém vigor na data de sua public 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

Rubineia, 13 •e j ho de 1 992 

LEI N2  562 

Dispõe sobre concessão de subvenções sociais à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Santa Fe do Sul. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de Rubinéia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ' 
subvenções sociais à Associação de Pais e Amigos dos Execpcionais de 
Santa Fe do Sul(APAE), CGO,N2  45.137.296/000-25, correspondente a 1 
(um)salário mínimo mensais, a partir do dia 12  de julho de 1 992. 

Artigo 22  - Caso o Governo ederal conceda abono salarial, 
os mesmos ficarão incorporados a estes para efeito de pagamento. 

Artigo 32  - As despesas decorrentes com a execução da pre-
sente lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente 

Artigo 42  - A entidade beneficiada, prestará contas à Pre-
feitura Municipal do recebimento e destinação dos recursos recebidos 
nos moldes da legislação em vigor. 

Artigo 52  - A falta de prestação de contas no prazo estabe 
lecido, impedira a entidade inadimplente no recebimento de novos re-
cursos. 

Artigo 62  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposisçges em contr .o. 

Prefeitura Muni i±.. de Rubineia, 14  Em 14 de julho .,)  •12 
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